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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 396, DE 5 DE AGOSTO DE 1999

Os MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições, e

Considerando os termos da negociação entre o Governo e a liderança dos motoristas de veículos de carga;

Considerando a necessidade de se aprimorar as condições de segurança nas estradas de rodagem do país, resolvem:

Art. 1º
Fica instituído Grupo de Trabalho Especial para apresentar propostas de aprimoramento nas condições de segurança nas estradas de rodagem, compreendendo as questões de segurança de trânsito e de segurança pública.

Art. 2º
O Grupo de Trabalho Especial fica assim constituído:

I – um representante do Ministério da justiça, que o coordenará;

II – um representante da Polícia Rodoviária Federal;

III – um representante do Ministério dos Transportes;

IV – um representante do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER;

V – dois representantes dos Secretários de Estado de Segurança Pública;

VI – dois representantes dos transportadores de carga autônomos;

VII – dois representantes das empresas de transporte de carga.

Parágrafo único. Os integrantes do Grupo de Trabalho Especial serão designados por ato do Ministro de Estado da Justiça.

Art. 3º
O Grupo de Trabalho Especial, para cumprimento de seus objetivos, poderá convidar representantes de outras entidades públicas ou privadas.

Art. 4º
O Grupo de Trabalho Especial deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua instalação, apresentar o seu relatório final, com as respectivas propostas, aos Ministros de Estado da Justiça e dos Transportes.

Art. 5º
Os Ministérios da Justiça e dos Transportes darão o suporte administrativo para o funcionamento do Grupo de Trabalho Especial.

Art. 6º
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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